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ADITIVO nº 166/2016 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº. 080/2015 
 

 
Contrato nº 080/2015 
Processo Licitatório nº: 076/2015 
Pregão Presencial nº: 043/2015 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviço de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamento de Raio-X e processadora, incluindo fornecimento de peças, para 
atender o Centro Especialidades Médicas e Unidade de Pronto Atendimento. 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITABIRITO, inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.835/0001-54, com sede na 
Av. Queiroz Júnior, nº 635, Bairro Praia – Itabirito/MG, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Salete 
Moreira Gomes, consoante o Decreto nº 11.017/2016 e a empresa TECH MED 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.092.772/0001-87, 
estabelecida na Rua João Magela Luz, nº 325, Céu Azul, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.580-
050; Tel.: (31) 3447 7403; E-mail: tmed_rx@hotmail.com; techmedmg@gmail.com; neste ato 
representada pelo Sócio Administrador Sr. WALLACE EUSTÁQUIO DOS ANJOS, 
portador do CPF nº 935.209.646-00, doravante denominada CONTRATADA, têm por justo e 
acertado o que se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO, VIGÊNCIA E VALOR 
Nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93, fica o respectivo contrato prorrogado por mais 12 
meses, pelo período compreendido entre 01/01/2017 a 31/12/2017, no valor de R$ 
4.000,00/mês, totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos destinados a cobrir as despesas decorrentes do presente aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação: 
02.009.001 – Fundo Mun Saúde e Gestão 
10.302.1053.2623 – Manut Ativ Mac e Laboratório 
3390390000 – Outros Serv Terceiros PJ - Fonte 102 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, que ficam aqui ratificadas.  
 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Aditivo Contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
Itabirito, 20 de Dezembro de 2016. 
 

 
 

Salete Moreira Gomes  
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 
 

 
 

Wallace Eustáquio Dos Anjos 
Tech Med Assistência Técnica Ltda - ME 

Contratada 


